
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1.022 

De 29 de agosto de 1961. 

~odifica a lei nº 690, de 21 
de outubro de 1958, que deno
minou Rua La Salle, via públi 
c a da sé de do rr.uniCÍpi o e a C 
outras providências. 

Artigo 12 -O artigo 12, da Lei número 690,de 
21 de outubro de 1958, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 1º - A via pÚblica désta cidade, com 
inicio na Praça Camillo Gavião de Souza Neves 
tendo como prolongamento a rua conhecida por 
dos Cris~ntemos, situada entre as Avenidas
Bento de Abreu e Rua N, em demanda a R~a Ca~ 
valhos Filho, fica denominada Avenida La Sal 
le" 

Artigo 2º - A via pÚblica da séde do NuniCÍpio 
com inicio junto a Vila Ferroviária, na Rua B, localiz~ 
da entre as RuaM e N, em demanda a Avenida Francisco -
Aranha do Amaral, fica denominada Avenida General T;:ar -
condes Salgado. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigôr na data 
de sua pÚblicação, revogadas as di~posiçÕes em contrár~ 
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